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Resumo: A presente pesquisa busca responder sobre o problema social do 

superendividamento dos consumidores. O superendividamento pode ter variadas 

causas, e o devedor de boa-fé não consegue adimplir com suas obrigações, e não 

possui bens a serem penhorados, não tendo condições financeiras de superar essa 

situação, o gera um grande desequilíbrio financeiro, o consumidor tem seu nome 

negativado e sofre o que se chama de “morte civil financeira”. O artigo pesquisará 

sobre o efeito da pandemia gerada pelo vírus COVID-19 no superendividamento e 

sobre alternativas para solucionar esse problema, a fim de pesquisar formas de 

recuperação dessa situação para os consumidores afetados, para buscar o 

reequilíbrio financeiro e a inclusão dos consumidores novamente no mercado de 

consumo.  

 No Brasil, existe uma proteção e uma definição de todo consumidor como o elo 

mais vulnerável da relação consumerista. O Código de Defesa do Consumidor 

estabelece, no artigo 2º, a definição de consumidor como toda pessoa física ou jurídica 

que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. O consumidor, vem 

a ser qualquer pessoa física que, isoladamente ou coletivamente, contrate para 

consumo final, em benefício próprio ou de outrem a aquisição ou locação de bens, 
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bem como a prestação de serviços. Ainda, no artigo 4º, inciso I, do CDC, se reconhece 

a vulnerabilidade do consumidor. Para fins de comparação, interessante pontuar, que 

na Inglaterra (The Consumer Protection from Unfair Trading Regulations, 2008) e na 

União Europeia (Diretiva 2005/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 

de maio de 2005), se entende que o consumidor é vulnerável ao produto ou serviço, 

em razão de doença mental ou enfermidade física, da idade, ou credulidade de uma 

forma que o vendedor poderia perceber. 

 Mas no Brasil, a vulnerabilidade do consumidor tem presunção legal absoluta, 

pois se leva em consideração o desequilíbrio entre consumidor e fornecedor, e a 

legislação entende que os consumidores são vulneráveis pois “não possuem o poder 

de direção da relação de consumo, estando expostos às práticas comerciais dos 

fornecedores no mercado” (MIRAGEM, 2008, p. 128) e por isso, necessita de proteção 

jurídica.   

 O superendividamento, pode ser definido como a impossibilidade de o 

consumidor de boa-fé adimplir com suas obrigações, tanto as vencidas como as 

vincendas. Essa definição está presente desde 1993, no Código Francês3 

(LÉGIFRANCE), no artigo L330-1. E qualquer pessoa pode estar sujeita a passar pelo 

superendividamento, sendo tanto por má-fé do consumidor, ou por ele não possuir 

educação financeira pra controlar suas dívidas, ou por acidentes da vida, como 

divórcio, morte de parente, ou, pela pandemia, que no momento, gerou muito 

desemprego na sociedade, e aumento de preços, criando uma crise financeira no país.  

 Segundo o Instituto Locomotiva (INSTITUTO LOCOMOTIVA, 2020), que 

realizou uma pesquisa sobre economia e consumo da era da pandemia, 62% das 

pessoas teve a renda diminuída, e 58% tem em média quatro contas vencidas, e 36% 

estão com o nome negativado. Assim, se mostra necessário o foco do problema do 
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superendividamento na nossa sociedade, bem como procurar formas de auxílio para 

essas famílias, a fim de buscar o reequilíbrio financeiro.   

Método: O método de abordagem, que indica o meio técnico de investigação da 

pesquisa, a forma de raciocínio é o método indutivo, partindo de premissas 

particulares, observando os casos de vulnerabilidade do consumidor, e 

possivelmente, a conclusão generalizante será que todo consumidor é vulnerável, e 

carece de maior proteção estatal. O método de procedimento é o método comparativo 

e monográfico, com abordagem qualitativa, com análise de conteúdo, por meio de 

pesquisa bibliográfica. 

Objetivos: Objetivos Gerais: Conhecer a situação do superendividamento no país, 

diferenciar em direito comparado o superendividamento e as políticas públicas de 

outros países, identificar se a pandemia do COVID-19 agravou a situação do 

superendividamento no Brasil.  

Objetivos Específicos: Distinguir em direito comparado do modelo americano e do 

modelo francês, as formas de lidar com o superendividamento, identificar os efeitos 

da pandemia gerada pelo vírus pelo vírus COVID-19 no superendividamento, 

conhecer sobre alternativas para solucionar esse problema, a fim de pesquisar formas 

de recuperação dessa situação para os consumidores afetados, para buscar o 

reequilíbrio financeiro e a inclusão dos consumidores novamente no mercado de 

consumo. 

Conclusões: A presente pesquisa conclui que existe uma grande necessidade de 

focar no problema do superendividamento, gerando maior urgência com a pandemia 

causada pelo COVID-19. Muitas famílias estão passando dificuldades financeiras, 

principalmente em razão da diminuição de renda, e estão com o nome negativado, o 

que causa uma “morte civil financeira”, impedindo que a pessoa participe ativamente 

do mercado de consumo. E isso também é um problema para os credores, que 

precisam que seja incentivado o mercado de consumo e a economia. Assim, se mostra 

necessário debater formas de solucionar o superendividamento, já que a legislação 

brasileira não prevê políticas públicas para auxiliar no combate ao 

superendividamento e em formas de negociação das dívidas dos consumidores.  
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